
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 4048, de 2017 
 

Indica ao Senhor Governador a liberação de recursos financeiros 
para o Hospital e Maternidade Beneficente no município de 
Charqueada. 

 

 

Autoria: Deputado Junior Aprillanti 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

RGL Nº  8721/2017  



 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 4048, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, 
destinação de recursos no valor de R$ 200.000,00 para Hospital e Maternidade 
Beneficente no Município de Charqueada. 

JUSTIFICATIVA 

Chega ao nosso conhecimento oficio Especial expedido 
pela Câmara Municipal de Charqueada, subscrito pelo Vereador Vinícius Hélio 
Roccla, descrevendo que o Município de Charqueada conta com o Hospital e 
Maternidade Beneficente a mais de 50 anos. 

Dentre vários problemas enfrentado pelo hospital 
encontra-se o serviço de atendimento de alta complexidade, motivo pelo qual 
requer-se a destinação do presente recurso para sanar essas demandas. 

Certos de contarmos com a costumeira atenção, 
subscrevo o presente. 

 

Sala das Sessões, em 6/12/2017. 

 

a) Junior Aprillanti 


